
. , 
ESTADO DO CEARA 

PREFEIT.URA MUNICIPAL DE MARACANAÚ 

ua NQ 2e/e5. 

OiapÕe 'lobt-e a doa-ção da um tarrano situado entro as 

l'U&a 26 e 27• no setor B do Conjunto Jere1asat1• a 

222i10 m da Av-. tu com área de 2 .. 0SOri,2 , à l il lgreJ• 

Satls~a Regular de Maracanaú. 

ÇO SABER QUE: A C~MARA MU~HCI P AL OE MARACANAt1 APROVOU E E'.U SANCIONO t PROMULGO A 

-EGUINTE tE h 

Art. R .. rica doado à 111 Igreja Bat!.st.a Regular de 
, , 

acaneu, ~m terreno .medinda ~?,eom da frente por ,6,00m de fundos, çom aroa de 

,oeom2• e1tuedo ent"8 ea rua• 26 e 27 no •ator a do Conjunto Jera1ssat1• 222 170 m 
.., , li 

Av •. UI• para a çonatruçao de um Templo tuangéllco a um colégio. 

Art. 2Q - rica a lt.1 Igreja Batlata Rwgular de f1ei"Bc.! 

', na obriga;ão de construir parcial ou totàl., o seu Templo, no terreno ora do.! 

, no prezo da doia(02) anoe1 findo o qug, f icõr~ a µreaenta Lei aem valtdad•• 

Art. 'g .. A presente Lei entrar~ em vigor na data de 

a publicação, revogad•s ae disposições em contr:r10. 

tubro da 1985• 

Paço da Prefeitu~a Municipal de tJaracanaú, em 22 de 

Al.14IR~RA 
PRE:íEITO MUNICI PAL DE MAR ACAN At1 


